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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 058 DE 2021
Altera a Lei Municipal n.º 3141 de 28 de dezembro de 2004 que “dispõe sobre o regime próprio de previdência social do município e sobre a entidade de previdência e dá outras providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica revogada a alínea “f” do inciso I do art. 20 da Lei Municipal n.º 3141 de 28 de dezembro de 2004.

Art. 2º Fica revogada a alínea “b” do inciso II do art. 20 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004.

Art. 3º Fica alterado o § 1º do art. 41 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º O limite de remuneração ou subsídio dos participantes para concessão de salário-família será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família.” (NR)

Art. 4º Fica alterado o § 1º do art. 42 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º Se o participante não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, o benefício do salário-família será suspenso, até que a documentação seja apresentada.” (NR)

Art. 5º Fica alterado o caput do art. 43 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 43. A invalidez do filho ou equiparado, maior de 14 (quatorze) anos de idade deve ser verificada em exame médico-pericial” (NR)


Art. 6º Fica alterado o caput do art. 46 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 46. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o participante deve firmar termo de responsabilidade em que se comprometa a comunicar qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e administrativas.” (NR)

Art. 7º Fica alterado o caput do art. 47 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 47. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do salário-família, bem como a prática, pelo participante, de fraude de qualquer natureza para o seu recebimento, determina o desconto dos pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas, dos vencimentos do participante ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.” (NR)


Art. 8º Fica alterado o § 2º do art. 48 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º O valor da cota será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família” (NR)


Art. 8º Fica alterado o § 1º do art. 62 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º O limite de remuneração dos participantes para concessão de auxílio-reclusão será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados ao benefício de auxílio-reclusão.” (NR)


Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 21 de junho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 058 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que tem por objetivo alterar a Lei Municipal n.º 3141 de 28 de dezembro de 2004 que “dispõe sobre o regime próprio de previdência social do município e sobre a entidade de previdência e dá outras providências”.


O presente Projeto de Lei realiza adequações necessárias na lei previdenciária municipal.

O presente projeto de lei realiza adequações necessárias na lei previdenciária municipal para atender ao art. 9º, § 2º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que dispõe:
“O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado as aposentadorias e a pensão por morte.”

As alterações propostas revogam a disposições da PREVBEL sobre o pagamento do salário família e auxilio reclusão.

O pedido de tramitação deste Projeto de Lei em caráter de urgência decorre da necessidade de renovação do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP pela União e tal incompatibilidade impede a renovação.


Ocorre que a Lei Municipal n.º 4.752 de 2020 excluiu parcialmente os benefícios temporários, o auxílio-doença e salário-maternidade. Entretanto os demais benefícios estão permaneceram ativos, e, portanto, necessária realizar a adequação.

Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 21 de junho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br

